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PROJETO DE LEI No 26 S DE 1998.

i| Dispõe sobre a Carteira de Bolsas de Estu-
i

É
! dos Reembolsáveis - CREDESP, e dá pro-

i vidências correlatas.
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Artigo 1o - Fica instituído o Programa de Crédito Educativo Estadual - CREDESP, que

tem por objetivo conceder Bolsas de Estudo restituíveis aos alunos de graduação das Insti-

tuições Particulares de Ensino Superior do Estado de São Paulo.

Artigo 2o - Para fazer jus ao CREDESP o requerente deverá comprovar à insuficiência de

recursos para manter-se matriculado na Instituição de Ensino Particular.

Artigo 3o - O CREDESP poderá conceder Bolsas de Estudo totais ou parciais, de acordo

com a situação econômico-financeira do requerente e de sua família, a ser comprovada nos

termos de seu regulamento.

Artigo 4o - A restituição dos valores percebidos durante a graduação do beneficiário iniciar-

se-à, no máximo, 12 meses após o término do curso em que o mesmo estava matriculado.

Artigo 5o - As Instituições Particulares de Ensino Superior, para que seus alunos possam

ser beneficiários do CREDESP, deverão estar devidamente cadastradas junto à Secretaria

de Estado de Ciência e Tecnologia, cumprindo os requisitos previstos em regulamento pró-

prio.

Artigo 6o - O Poder Executivo destinará os recursos necessários à implantação do CRE-

DESP através da Nossa Caixa Nosso Banco S/A, podendo também conceder fiança.

Parágrafo único - Todos os recursos arrecadados pelo CREDESP a título de restituição

deverão ser reempregados na concessão de novas Bolsas de Estudo.

Artigo 7o - O CREDESP beneficiará todos aqueles que se inscreverem no programa até o

dia 31 de dezembro do ano letivo anterior e que comprovarem a insuficiência de recursos,

na forma a ser estabelecida em regulamento.
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Artigo 8o - O Poder Executivo regulame

dias a contar de sua publicação.

Artigo 9o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 97o a 101o Sessões Ordinárias (de

03 a 07/08/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 07/08/98.
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